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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

12º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito, Argemiro Rodrigues Galvão RG nº MG– 7.364.468-7, CPF nº 721.104.148-04,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
43/2024, Pregão Eletrônico Nº 13/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do processo licitatório n° 43/2024, pregão eletrônico nº 13/2024, que versa sobre
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o  “Registro  de  Preços  para  contratação  de  empresa  especializada  em prestação  de  serviços  de
manutenção  preventiva/corretiva  dos  veículos  leves,  médios  e  pesados  da  frota  da  prefeitura  e
convênios  desta  municipalidade com fornecimento de  peças  e  acessórios  genuínos  da  marca  do
veículo ou originais de fábrica para reposição dos mesmo e prestação de serviços mecânicos em
geral,  visando  aquisições  futuras,  conforme  especificações  constantes  no  anexo  i  (termo  de
referência)”.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:
I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;
II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;
III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;
IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
Ficha 286: 02.081.08.244.0801.2339.3.3.90.39.00 / 1.500.000.0000.000 - Recursos não Vinculados
de Impostos
Ficha 308: 02.081.08.244.0801.2341.3.3.90.39.00 / 1.660.000.0000.000 - Transferência de Recursos
do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS
Ficha 321: 02.081.08.245.0801.2342.3.3.90.39.00 / 1.500.000.0000.000 - Recursos não Vinculados
de Impostos
Ficha 639: 02.080.08.243.0801.2377.3.3.90.39.00 / 1.500.000.0000.000 - Recursos não Vinculados
de Impostos
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.
4.2 Retroagem os efeitos deste apostilamento para o dia 25 de julho de 2025.

Santana da Vargem, 29 de julho de 2025.

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito de Santana da Vargem/MG
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JURÍDICO

PORTARIA Nº. 153 DE 29 DE JULHO DE 2025

Determina  a  Instauração  de  Processo  Administrativo

Disciplinar e dá outras providências.

  O Prefeito Municipal de Santana da Vargem - MG, no uso das atribuições que lhe confere o

art. 52, VI, c/c art. 79, II, “c”, da Lei Orgânica do Município; e:

Considerando o ofício nº 288/2025 encaminhado pela Secretaria Municipal de  Saúde,

relatando situações fáticas envolvendo servidor público; 

Considerando a possível imputação de condutas reprováveis concernente em

irregularidades cometidas no exercício da profissão pelo servidor público; 

Considerando que os atos supostamente praticados pelo servidor constituem, em tese,

faltas graves passíveis de punição; 

Considerando  finalmente  que  cabe  ao  administrador  que  tiver  ciência  da  

irregularidade no serviço público a OBRIGATORIEDADE de promover a apuração

dos fatos mediante sindicância ou processo administrativo. 

 RESOLVE:

 Art. 1° - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, de nº 004/2025

em face de servidor público a fim de apurar atos supostamente irregulares imputados, concedendo a

ampla defesa e contraditório no devido processo legal, bem como a aplicação da pena cabível se for

o caso, conforme documentos acostados no PAD em questão. 
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Art. 2° - O ofício nº 288/2025 supramencionado deverá ser anexado aos autos do processo,

com todos os documentos a ele pertinente.

 Art. 3º - Os autos do Processo deverão ser remetidos à Comissão Permanente de Processo

Administrativo, nomeada através da Portaria n° 144 de 20 de agosto de 2024, em destaque abaixo:

FUNÇÃO SERVIDOR MASP

Presidente Ryene Kelly Ferreira Mariano 1327

1º Membro Titular João Pedro de Brito Araújo 3630

2º Membro Titular Lucimar Corrêa 1402

Membro Suplente Larissa Araújo Miranda de Paula 3634

 Art.  4°  - Conceder-se-á  o  prazo  de  120  (cento  e  vinte)  dias  úteis  para  a  realização  e

conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de Processos Administrativos, nos termos do art.

275 da Lei Complementar Municipal nº. 022, de 31 de março de 2022 – Estatuto dos Servidores

Públicos do Município de Santana da Vargem.

 Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem – MG, 29 de julho de 2025.

Argemiro Rodrigues Galvão
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO

PUBLICAÇÃO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS

Considerando a Lei Municipal nº 1.714, de 20 de setembro de 2023, que “Regulamenta o 

regime de concessão de diárias dos Servidores Públicos e dos Agentes Políticos do Poder 

Executivo do Município de Santana da Vargem e dá outras providências”. (Redação dada 

pela EMENDA MODIFICATIVA nº 5, DE 25 DE AGOSTO DE 2023); em especial seu Art.

8º, §2º, inciso III;

Proceda-se a publicação das diárias concedidas no âmbito da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Habitação de Santana da Vargem: 

a) DO NOME DO SERVIDOR: Edmilson Gianini

b) DO CARGO/FUNÇÃO OCUPADO: Motorista

c) DO DESTINO: Belo Horizonte/MG

d) DA ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: Conduzir equipe técnica do Serviço de Proteção 

Social Especial para participação no evento técnico “Trabalho Social com famílias no PAIF e no 

PAEFI”.

e) DO PERÍODO DE AFASTAMENTO: 22 e 23 de julho de 2025

f) DO NÚMERO DE DIÁRIAS FORNECIDAS: 01 (uma) diária com pernoite e 01 (uma) diária sem

pernoite.

Santana da Vargem/MG, 29 de julho de 2025

Vera Lúcia Ribeiro Galvão
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação
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PUBLICAÇÃO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS

Considerando a Lei Municipal nº 1.714, de 20 de setembro de 2023, que “Regulamenta o 

regime de concessão de diárias dos Servidores Públicos e dos Agentes Políticos do Poder 

Executivo do Município de Santana da Vargem e dá outras providências”. (Redação dada 

pela EMENDA MODIFICATIVA nº 5, DE 25 DE AGOSTO DE 2023); em especial seu Art.

8º, §2º, inciso III;

Proceda-se a publicação das diárias concedidas no âmbito da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Habitação de Santana da Vargem: 

a) DO NOME DO SERVIDOR: Lauane Silva Reis

b) DO CARGO/FUNÇÃO OCUPADO: Assistente Social

c) DO DESTINO: Belo Horizonte/MG

d) DA ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: Participar do evento técnico “Trabalho Social com 

famílias no PAIF e no PAEFI”, organizado pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social de 

Minas Gerais (SEDESE/MG), por meio da Diretoria de Educação Permanente da SUBAS. 

e) DO PERÍODO DE AFASTAMENTO: 22 e 23 de julho de 2025

f) DO NÚMERO DE DIÁRIAS FORNECIDAS: 01 (uma) diária com pernoite e 01 (uma) diária sem

pernoite.

Santana da Vargem/MG, 29 de julho de 2025

Vera Lúcia Ribeiro Galvão
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação
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PUBLICAÇÃO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS

Considerando a Lei Municipal nº 1.714, de 20 de setembro de 2023, que “Regulamenta o 

regime de concessão de diárias dos Servidores Públicos e dos Agentes Políticos do Poder 

Executivo do Município de Santana da Vargem e dá outras providências”. (Redação dada 

pela EMENDA MODIFICATIVA nº 5, DE 25 DE AGOSTO DE 2023); em especial seu Art.

8º, §2º, inciso III;

Proceda-se a publicação das diárias concedidas no âmbito da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Habitação de Santana da Vargem: 

a) DO NOME DO SERVIDOR: Luyssa Gabrielli Nascimento de Paula

b) DO CARGO/FUNÇÃO OCUPADO: Psicóloga

c) DO DESTINO: Belo Horizonte/MG

d) DA ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: Participar do evento técnico “Trabalho Social com 

famílias no PAIF e no PAEFI”, organizado pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social de 

Minas Gerais (SEDESE/MG), por meio da Diretoria de Educação Permanente da SUBAS. 

e) DO PERÍODO DE AFASTAMENTO: 22 e 23 de julho de 2025

f) DO NÚMERO DE DIÁRIAS FORNECIDAS: 01 (uma) diária com pernoite e 01 (uma) diária sem

pernoite.

Santana da Vargem/MG, 29 de julho de 2025

Vera Lúcia Ribeiro Galvão
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação
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PUBLICAÇÃO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS

Considerando a Lei Municipal nº 1.714, de 20 de setembro de 2023, que “Regulamenta o 

regime de concessão de diárias dos Servidores Públicos e dos Agentes Políticos do Poder 

Executivo do Município de Santana da Vargem e dá outras providências”. (Redação dada 

pela EMENDA MODIFICATIVA nº 5, DE 25 DE AGOSTO DE 2023); em especial seu Art.

8º, §2º, inciso III;

Proceda-se a publicação das diárias concedidas no âmbito da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Habitação de Santana da Vargem: 

a) DO NOME DO SERVIDOR: Patricia Bernardes Vilela Neto

b) DO CARGO/FUNÇÃO OCUPADO: Advogada do SUAS

c) DO DESTINO: Belo Horizonte/MG

d) DA ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: Participar do evento técnico “Trabalho Social com 

famílias no PAIF e no PAEFI”, organizado pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social de 

Minas Gerais (SEDESE/MG), por meio da Diretoria de Educação Permanente da SUBAS. 

e) DO PERÍODO DE AFASTAMENTO: 22 e 23 de julho de 2025

f) DO NÚMERO DE DIÁRIAS FORNECIDAS: 01 (uma) diária com pernoite e 01 (uma) diária sem

pernoite.

Santana da Vargem/MG, 29 de julho de 2025

Vera Lúcia Ribeiro Galvão
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação
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ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

Conteudista Licitações: Cristiane de Jesus Silva

Conteudista Jurídico: Neander Oliveira

Conteudista Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação: Vera Lúcia Ribeiro
Galvão

Responsável pela diagramação e publicação no site: Ana Flávia de Lima Andrade
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